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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 23/2020

de 5 de maio

Sumário: É prorrogado o mandato, com efeitos entre 19 de fevereiro de 2020 e 17 de março de 
2020, do Comodoro da classe de marinha José António Vizinha Mirones para o cargo 
de Comandante da força naval atribuída à operação Atalanta, da União Europeia.

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea h) do n.º 2 do artigo 9.º da Lei Orgânica 
n.º 1-B/2009, de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 5/2014, de 29 de agosto, 
o seguinte:

Sob proposta do Governo e após iniciativa do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar-
madas, é prorrogado o mandato do Comodoro da classe de marinha José António Vizinha Mirones 
para o cargo de Comandante da força naval atribuída à Operação Atalanta, da União Europeia.

O presente decreto produz efeitos entre 19 de fevereiro de 2020 e 17 de março de 2020.

Assinado em 30 de abril de 2020.

Publique-se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

113219219 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 24/2020

de 5 de maio

Sumário: Nomeia, sob proposta do Governo, formulada após proposta do Chefe do 
Estado-Maior-General das Forças Armadas, o Comodoro da classe de marinha José 
António Vizinha Mirones para o cargo de Comandante do Standing NATO Maritime 
Group One (SNMG1), no período compreendido entre 20 de julho de 2020 e janeiro 
de 2021.

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea h) do n.º 2 do artigo 9.º da Lei Or-
gânica n.º 1 -B/2009, de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 5/2014, de 29 de 
agosto, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, formulada após proposta do Chefe do Estado -Maior-
-General das Forças Armadas, o Comodoro da classe de marinha José António Vizinha Mirones 
para o cargo de Comandante do Standing NATO Maritime Group One (SNMG1), no período com-
preendido entre 20 de julho de 2020 e janeiro de 2021.

Assinado em 30 de abril de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

113219251 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 108/2020

de 5 de maio

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a RENA — Associação 
das Companhias Aéreas em Portugal e o Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e 
Aeroportos — SITAVA e outro.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a RENA — Associação das Companhias Aéreas 
em Portugal e o Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos — SITAVA e outro

As alterações do contrato coletivo entre a RENA — Associação das Companhias Aéreas em 
Portugal e o Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos — SITAVA e outro, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 37, de 8 de outubro de 2019, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem à atividade de transporte 
aéreo, com ou sem autoassistência em escala, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.

As partes outorgantes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações 
de trabalho entre empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes 
que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2018. De acordo com o estudo, estavam abrangidos pelo instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho aplicável, direta e indiretamente, 303 trabalhadores a tempo 
completo, excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, sendo 11,2 % mulheres e 88,8 % ho-
mens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 89 TCO (29,4 % do total) as 
remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações convencionais enquanto que para 
214 TCO (70,6 %) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos quais 100 % são 
homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um 
acréscimo de 0,6 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 1,2 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de 
coesão e igualdade social, o estudo indica que não existe impacto salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foram tidos em conta a data do pedido 
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de extensão da convenção, que é posterior à data do depósito, e o termo do prazo para emissão 
da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no BTE, separata, n.º 9, de 1 de 
abril de 2020, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da 
Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a RENA — As-
sociação das Companhias Aéreas em Portugal e o Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e 
Aeroportos — SITAVA e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 37, de 8 de 
outubro de 2019, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade de transporte aéreo, com ou sem autoassistência em escala, 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da Re-
pública.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de dezembro de 2019.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 29 de abril de 2020.

113216862 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 109/2020

de 5 de maio

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa 
das Indústrias de Cerâmica e de Cristalaria — APICER e o Sindicato Nacional dos Tra-
balhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos, Abrasivos, Vidros, Similares, Cons-
trução Civil e Obras Públicas (SINTICAVS) (indústria da cerâmica — pessoal fabril).

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa das Indústrias de 
Cerâmica e de Cristalaria — APICER e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos, Abrasivos, Vidros, Similares, Construção Civil e Obras Públicas (SINTICAVS) (indústria da 
cerâmica — pessoal fabril).

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa das Indústrias de Cerâmica 
e de Cristalaria — APICER e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos, Abrasivos, Vidros, Similares, Construção Civil e Obras Públicas (SINTICAVS) (indústria da 
cerâmica — pessoal fabril), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 9, de 8 de março 
de 2020, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, no território do continente, 
exerçam a atividade da cerâmica estrutural (telhas, tijolos, abobadilhas, tubos de grés e tijoleiras 
rústicas), cerâmica de acabamentos (pavimentos e revestimentos), cerâmica de loiça sanitária, 
cerâmica utilitária e decorativa e cerâmicas especiais (produtos refratários, eletrotécnicos e outros) 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações que as outorgaram.

As partes outorgantes requereram a extensão das alterações da convenção às relações de 
trabalho entre empregadores não representados pela associação de empregadores outorgante, 
que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade, e trabalhadores ao seu serviço.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 7909 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 
50,5 % são mulheres e 49,5 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica 
que para 5930 TCO (75 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remu-
nerações convencionais enquanto para 1975 TCO (25 % do total) as remunerações devidas são 
inferiores às convencionais, dos quais 41 % são mulheres e 59 % são homens. Quanto ao impacto 
salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,7 % na massa 
salarial do total dos trabalhadores e de 2,9 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o 
estudo indica uma redução no leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
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as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a anterior extensão da convenção não é aplicável aos trabalhadores filiados 
nos sindicatos representados pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica 
e Vidro — FEVICCOM, na sequência da oposição da federação sindical, mantém -se na presente 
extensão idêntica exclusão.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula outras condições de trabalho, procede -se 
à ressalva genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do pedido de 
extensão da convenção e o termo do prazo para emissão da portaria de extensão, com produção 
de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 9, de 1 de abril de 2020, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, 

no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da Ministra do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 
de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, 
de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associa-
ção Portuguesa das Indústrias de Cerâmica e de Cristalaria — APICER e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos, Abrasivos, Vidros, Similares, Construção Civil 
e Obras Públicas (SINTICAVS) (indústria da cerâmica — pessoal fabril), publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 9, de 8 de março de 2020, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade da cerâmica estrutural (telhas, tijolos, abobadilhas, tubos de grés e 
tijoleiras rústicas), cerâmica de acabamentos (pavimentos e revestimentos), cerâmica de loiça sanitá-
ria, cerâmica utilitária e decorativa e cerâmicas especiais (produtos refratários, eletrotécnicos e outros), 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados nos sindicatos representa-
dos pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro — FEVICCOM.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 

efeitos a partir de 1 de abril de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 29 de abril de 2020.

113217989 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 29/2020/M

Sumário: Primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2020/M, de 2 de janeiro, 
que aprova a estrutura orgânica e funcionamento da Secretaria Regional de Saúde e 
Proteção Civil.

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2020/M, de 2 de janeiro, que aprova
a orgânica da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil

Com a constituição do XIII Governo da Região Autónoma da Madeira, e aprovação da res-
petiva organização e funcionamento através do Decreto Regulamentar Regional n.º 8 -A/2019/M, 
de 19 de novembro, e a consequente aprovação da orgânica da Secretaria Regional de Saúde 
e Proteção Civil, adiante designada por SRS, através do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 1/2020/M, de 2 de janeiro, previu -se a reestruturação da orgânica e atribuições do Instituto 
de Administração da Saúde, IP -RAM (IASAÚDE, IP -RAM), em face da criação da Direção 
Regional da Saúde, nos termos da qual deixam de ser acometidas àquele Instituto as atribui-
ções em matéria de planeamento, saúde pública e do exercício dos poderes de autoridade 
de saúde.

Tal reestruturação implicou a reformulação da composição do conselho diretivo daquele Instituto 
de forma a dotá -lo da estrutura organizativa adequada ao exercício das suas novas competências, 
passando a ser composto por um presidente, um vice -presidente e dois vogais, o que, por lapso, 
não foi vertido no n.º 3 do artigo 12.º e no anexo I da estrutura orgânica e funcionamento da Secre-
taria Regional de Saúde e Proteção Civil, aprovada em anexo ao Decreto Regulamentar Regional 
n.º 1/2020/M, de 2 de janeiro.

Neste contexto, e por forma a espelhar a realidade existente ao nível dos cargos de direção 
superior do IASAÚDE, IP -RAM, importa proceder à alteração do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 1/2020/M, de 2 de janeiro.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do artigo 231.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.º e do n.º 1 do artigo 70.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, e revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, do 
n.º 1 do artigo 21.º e artigo 24.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novem-
bro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, 
de 2 de janeiro, e 42 -A/2016/M, de 30 de dezembro, e do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8 -A/2019/M, de 19 de novembro, objeto da Declaração de Retificação n.º 59/2019, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 234, de 5 de dezembro de 2019, o Governo Regional da 
Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional 
n.º 1/2020/M, de 2 de janeiro, que aprova em anexo a estrutura orgânica e funcionamento da Se-
cretaria Regional de Saúde e Proteção Civil.
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Artigo 2.º

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2020/M, de 2 de janeiro

É alterado o artigo 12.º e o anexo I da estrutura orgânica e funcionamento da Secretaria Regional 
de Saúde e Proteção Civil, aprovada em anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2020/M, 
de 2 de janeiro, que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 12.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — O IASAÚDE, IP -RAM é dirigido por um conselho diretivo composto por um presidente, um 

vice -presidente e dois vogais, equiparados para todos os efeitos legais ao cargo de diretor regional 
e de subdiretor regional, respetivamente, cargos de direção superior de 1.º grau e de 2.º grau.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 1 do artigo 16.º)

Dotação de lugares dos dirigentes superiores dos organismos da administração direta e indireta 

Número de lugares

Cargo de direção superior de 1.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Cargo de direção superior de 2.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

»

 Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 2 de abril de 2020.

O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque.

Assinado em 22 de abril de 2020.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

113199683 
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